
 
RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

Pregão Presencial nº 02/2021 

 Trata-se do pedido de impugnação encaminha pela Empresa ELOTECH GESTÃO 

PÚBLICA LTDA, cujo objeto trata-se da Contratação de empresa especializada para 

locação de direito de uso de licença de software de sistemas integrados em gestão pública, 

incluindo migração e conversão de dados, implantação, treinamento, manutenção, suporte 

técnico e assessoria para a Câmara Municipal Apucarana – PR, com recursos próprios, 

para um período de 12 (doze) meses. constantes do Anexo I – Termo de Referência, que faz 

parte integrante do presente Edital. 

 Cabe assinalar que a sessão de abertura do certame acima referido esta marcada para dia 

14/04/2021 às 09:10 horas (abertura das propostas e disputa de preços). 

 Isso posto, passa-se, a seguir, ao exame e à manifestação, em relação ao suscitado pela 

ora impugnante: 

1. Entendemos que não assiste razão ao Impugnante, vez esta Casa de Leis levou em 
consideração que "Cabe à Administração, portanto, em cada caso concreto, avaliar a 
real necessidade de exigir os documentos arrolados no art. 30 da Lei nº 8.666/93, 
inclusive no que diz respeito à capacidade técnica-operacional, e em que medida." 
 

2. Uma vez que não será exigido que a proponente tenha necessidade de fazer uma 
apresentação do sistema no ato da licitação, entende-se a licitante que poderá ser 
comprovado  a capacidade, através da apresentação de 03 (três) atestado de 
capacidade técnica fornecida por Prefeitura ou Câmara Municipal do mesmo porte 
da Câmara Municipal de Apucarana. 

   No mais, optamos pelo indeferimento da impugnação e manutenção das exigências 
postas no edital e suas retificações. 

  Importa consignar que os pedidos de impugnação e de esclarecimento, com as 
respectivas respostas, encontram-se disponibilizados no site da Câmara Municipal de Apucarana 
(www.apucarana.pr.leg.br) 

 É decisão. 

 Apucarana, 12 de abril de 2021. 

 
Ivan Lucio Garcia 

PREGOEIRO 


